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REGISTO DE INTERESSES

De conformidade  com o  artigo  n.º  7º-A,  da  Lei  n.º  Lei  n.º  64/93,  de  26  de  Agosto,  com as
alterações introduzidas pela Lei N.º 39-B/94, de 27/12; Lei N.º 28/95, de 26/08; Lei N.º 12/96, de
18/04; Lei N.º 42/96, de 31/08; Lei N.º 12/98, de 24/02; Decreto-Lei N.º 71/2007, de 27/03; Lei
Orgânica N.º 1/2001, de 30/11, procede-se ao registo de interesses dos membros do executivo,
nomeadamente, do Presidente e Vereador em regime de tempo inteiro.

TITULAR CARGO Cargo Remunerado? Participação Social?

Presidente
José Manuel Clemente Grilo

Para  além  do  cargo
autárquico  não  exerce
qualquer  outra  atividade
de exercício continuado

------- -------

Vice-Presidente
Maria Luísa Leonço Farinha

Para  além  do  cargo
autárquico  não  exerce
qualquer  outra  atividade
de exercício continuado

------- -------

Vereador
Luís Miguel Caeiro Tojo

Presidente  da  Mesa  da
Assembleia  Geral  da
Federação  Portuguesa
de Minigolfe

NÃO NÃO

Secretário – Membro da
Direção  de  “O  Casulo”
Associação  para  o
Desenvolvimento  Sócio-
Cultural  da Zona Oeste,
de Évora

NÃO NÃO

Cabeça  de  casal  da
herança  de:  Antónia
Rosa Costa Caeiro Tojo

NÃO NÃO

Vereador
Carlos Manuel Zambujo

Couquinha

Para  além  do  cargo
autárquico  não  exerce
qualquer  outra  atividade
de exercício continuado

------- -------
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